
Advogados que possuem cadastro no sistema Projudi já podem solicitar o acesso no 
Portal Eletrônico da Advogado – PEA, sem a obrigatoriedade da utilização do 
Certificado Digital.
Acesse o sistema através do endereço:  http://pea.tjmt.jus.br/Autenticacao/Login
Clicando em seguida em “Esqueceu sua senha ?” , conforme mostra a imagem:





ESTADO
12345/MT

meuemail@hotmail.com



OBSERVAÇÕES: 
1. AS SENHAS E LOGINS DO PROJUDI E DO PEA SÃO DISTINTAS.

2. O PEA NÃO NECESSITA DA ASSINATURA DIGITAL PARA INSERIR 
DOCUMENTOS/PETIÇÕES. 


